
 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 
O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 
182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade de Vitória, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

INDICAÇÃO 
 
Solicita-se à Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana 
(SETRAN) a realização de manutenção e readequação da sinalização horizontal na 
área de estacionamento localizada na Avenida Rosendo Serapião de Souza Filho, nº 
105, bairro Mata da Praia, com o objetivo de otimizar o aproveitamento do espaço 
existente, proporcionando melhor organização das vagas e ampliando a capacidade de 
estacionamento de veículos no local. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem por finalidade solicitar a manutenção e readequação da 
sinalização horizontal na área de estacionamento localizada na Avenida Rosendo 
Serapião de Souza Filho, nº 105, no bairro Mata da Praia, visando proporcionar 
melhor organização do espaço e otimização das vagas existentes. 
 
Atualmente, observa-se que a disposição da sinalização horizontal se encontra 
inadequada para o melhor aproveitamento da área, o que acaba reduzindo a 
capacidade de estacionamento e dificultando a organização dos veículos no local. 
Com a devida revitalização e redistribuição das demarcações, será possível ampliar 
o número de vagas, garantindo maior fluidez, segurança e acessibilidade aos 
usuários. 
 
A medida beneficiará diretamente moradores, comerciantes, clientes e 
frequentadores da região, contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana e do 
ordenamento do trânsito local. 
 
Nº Protocolo 156: 2026.041.954 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 21 de maio de 2026. 
 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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